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 ------------- CÓPIA DE PARTE DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CARREGAL DO SAL, REALIZADA NO DIA 28 DE OUTUBRO DE 2016:   -----------------------------------   

 ------------- “20. PROVEDOR DO MUNÍCIPE ---------------------------------------------------------------------------------  

 -------------  20.1 DESIGNAÇÃO DO PROVEDOR DO MUNÍCIPE. ---------------------------------------------------  

 ------------- (Documento registado nos serviços camarários, em 2016/10/25, sob o n.º 1558). ---------------  

 ------------- Na sequência da deliberação tomada na última reunião desta Câmara Municipal, realizada 

no passado dia catorze do corrente mês e ano, o Presidente da Câmara usou da palavra para dar a 

conhecer as diligências tomadas e, em consequência, apresentar uma proposta., datada de vinte e 

quatro de outubro que é do seguinte teor: ------------------------------------------------------------------------------------   

 ------------- “PROVEDOR DO MUNÍCIPE DE CARREGAL DO SAL. ------------------------------------------------  

 ------------- Considerando que: -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------------- a) Aos órgãos do Município tudo compete fazer na salvaguarda dos interesses legítimos 

das populações (munícipes) que representam; ----------------------------------------------------------------------------  

 ------------- b) A relação entre os serviços municipais e os munícipes deve orientar-se por princípios 

de transparência, confiança e cooperação, no intuito de promover uma maior aproximação e 

incentivo à participação dos cidadãos na vida pública e consequente interação entre serviços da 

autarquia e munícipes; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------------- c) Na prossecução de uma maior modernização administrativa, a criação da figura do 

Provedor do Munícipe resulta em especial importância na mediação entre os munícipes, os órgãos 

do Município e os serviços municipais, contribuindo, decisivamente, para uma boa administração 

pública local; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------------- d) Os munícipes poderão apresentar junto do Provedor do Munícipe, exposições, 

reclamações ou queixas relativas a ações ou omissões dos órgãos e serviços municipais, estando 

este numa posição privilegiada para as apreciar com isenção e independência; -------------------------------  

 ------------- e) Apesar de não possuir poder decisório, o Provedor do Munícipe poderá dirigir 



posteriormente junto das instituições e serviços visados e órgãos municipais competentes as 

recomendações necessárias, com o objetivo de facilitar, resolver ou eliminar as situações objetos de 

exposição, reclamação ou queixa, solucionar diferendos ou corrigir as situações lesivas dos 

interesses dos munícipes; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------   

 ------------ f) Tem sido positiva a experiência assumida a nível local pelos Provedores do Munícipe 

em outras autarquias, assim como, a nível nacional, pelo Provedor de Justiça; --------------------------------  

 ------------ g) Estes elementos são reveladores da importância que pode assumir no âmbito da 

defesa dos direitos, liberdades e garantias dos cidadãos e na melhoria e celeridade do 

funcionamento dos serviços públicos prestados pelas autarquias; --------------------------------------------------  

 ------------ h) A designação do Provedor deve recair sobre uma personalidade de reconhecido saber, 

mérito, relação bem vincada com o Concelho e reputação de integridade moral e cívica; ------------------  

 ------------ Nos termos do mandato que me foi conferido pela Câmara Municipal, na sua reunião 

ordinária realizada em 14 de outubro de 2016, PROPONHO que: --------------------------------------------------  

 ------------ a) Seja designado Provedor do Munícipe de Carregal do Sal, o senhor Dr. Artur Jorge 

Saraiva Pereira da Silva, tendo em conta que: ---------------------------------------------------------------------------  

 ------------ – Integrou a 2.ª Comissão Administrativa da Câmara Municipal de Carregal do Sal, da qual 

foi presidente, de 27 de novembro de 1975 até à tomada de posse do cargo de Presidente da 

Câmara, decorrente do primeiro ato eleitoral democrático realizado a 12 de dezembro de 1976 

(mandato de 1977-1979). ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------------ – Foi sucessivamente eleito neste cargo, nos mandatos que se seguiram, de 1980 a 1989. -  

 ------------ – Apesar das dificuldades dos primórdios do Poder Local Democrático soube granjear no 

exercício dos seus mandatos a confiança da comunidade carregalense e desempenhou o cargo 

com mestria no espaço temporal de 14 anos; ------------------------------------------------------------------------------  

 ------------ – Foi presidente da Assembleia Municipal no mandato de 2009 a 2013; ----------------------------  

 ------------ – É autor de publicações que têm por base a história do Concelho, algumas editadas pela 

Câmara Municipal e outras pelo próprio; -------------------------------------------------------------------------------------  
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 ------------- – É Académico da ALA – Academia de Letras e Artes; ----------------------------------------------------  

 ------------- – Foi condecorado pelo Município de Carregal do Sal, no corrente ano, com a Medalha de 

Mérito Autárquico, Grau Ouro. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------------- b) Seja aprovado o Regulamento do Provedor do Munícipe de Carregal do Sal, nos 

termos do projeto que se junta e que o mesmo seja remetido para a Assembleia Municipal para os 

efeitos supervenientes.” ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------------- A Câmara Municipal analisou em pormenor o documento apresentado e, decorrida 

votação nominal, deliberou por unanimidade aprovar a proposta transcrita nesta ata, da qual dará 

conhecimento à Assembleia Municipal na próxima sessão ordinária a levar a efeito no dia dezoito de 

novembro de dois mil e dezasseis.” --------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------------- ESTÁ CONFORME O ORIGINAL. -------------------------------------------------------------------------------  

 ------------- Carregal do Sal, 31 de outubro de 2016. ------------------------------------------------------------------------  

 -------------------------------------- O Chefe de Divisão de Administração Geral,  ----------------------------------------  

 

 ---------------------------------------------------- António Manuel Ribeiro. --------------------------------------------------------  

 

 


